
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente do Tribunal de Contas da União 
 

 
 
 
 
Com fundamento no art. 81, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, e no art. 237, inciso                

VII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, o Ministério Público junto ao               
TCU vem oferecer 

 
 

 

REPRESENTAÇÃO, 
 

 
 

 
com o propósito de que esta Corte de Contas, pelas razões a seguir expostas, no                

cumprimento de suas competências constitucionais de controle externo de natureza contábil,           
financeira, orçamentária e patrimonial da Administração Pública Federal, decida pela          
realização das medidas necessárias a apurar, inclusive para efeito de avaliar eventual            
repercussão no parecer sobre as contas da Presidência da República, se o Presidente da              
República determinou a utilização de recursos públicos – tempo, estrutura e servidores – da              
Agência Brasileira de Inteligência (Abin) e do Gabinete de Segurança Institucional (GSI)            
não só para o atendimento de interesses particulares seus e de sua família, como para causar                
embaraços e dificultar investigação pela Receita Federal de atos ilegais dos quais seu filho,              
o Senador Flávio Bolsonaro, é suspeito. 

 
- II – 

 
Os fatos que motivam a presente representação foram descritos em publicação do            

portal Estadão  
(https://opiniao.estadao.com.br/noticias/espaco-aberto,e-ninguem-vai-processar-aloprados-d
e-bolsonaro,70003491313), conforme segue:  

 
E ninguém vai processar aloprados de Bolsonaro? 

Na pandemia de covid-19, enquanto convencia néscios de que a obrigatoriedade de            
vacina fere direitos individuais, o presidente da República reuniu chefões da Agência Brasileira             
de Inteligência (Abin) e do Gabinete de Segurança Institucional (GSI) fora da agenda. O              
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encontro constou da agenda do serviçal Augusto Heleno, que nunca se destacou pelo uso da               
inteligência. Em 25 de agosto, Jair Bolsonaro levou à presença deste e do delegado Alexandre               
Ramagem as advogadas do primogênito, Luciana Pires e Juliana Bierrenbach, para denunciarem            
eventual crime de fiscais da Receita Federal na ação contra a ilícita prática de peculato quando                
Flávio Bolsonaro dava expediente na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro             
(Alerj). 

O aval dado pelo chefe do governo à teoria conspiratória do atual defensor do filho               
“zero um”, Rodrigo Roca, conhecido pelo patrocínio de causas de acusados de tortura na              
ditadura militar e substituto de Frederick Wassef, em cujo falso escritório de advocacia             
escondeu o subtenente PM-RJ Fabrício Queiroz, vassalo do filho, foi revelado sexta-feira 23 de              
outubro. E tem sido tratado como corriqueiro. Mas é grave. Muito grave. Não só por configurar                
nova tentativa de contornar, como num drible da vaca, a natureza técnica, fria e impessoal do                
relatório do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) que originou o inquérito no              
Ministério Público do Rio (MP-RJ) sobre extorsão de parte dos vencimentos de servidores da              
Alerj praticada pelo ex-assessor. Mas, sobretudo, para esclarecer que papai Bolsonaro não            
estava brincando quando disse que não deixaria seus parentes e amigos serem prejudicados (no              
jargão sujo de hábito) em reunião ministerial, tornada pública. Esta motivou a saída do ex-juiz               
da Lava Jato Sergio Moro do Ministério da Justiça e da Segurança Pública e a seu respeito corre                  
ação sem futuro no Supremo Tribunal Federal (STF). 

O fato configura crime de responsabilidade, passível de impeachment. Pois o chefe            
do governo deslocou o Coaf do Ministério da Fazenda para o da Justiça, a pedido de Moro, e                  
depois para o Banco Central, para sacá-lo da alçada do ex-magistrado. O Coaf nunca foi               
subordinado à Receita, nem no périplo armado por ele e seus aliados do Centrão no Congresso                
para aliviar a barra do rebento. Não estranhem o uso da gíria de Rio das Pedras, sede da milícia                   
que foi chefiada pelo capitão PM-RJ Adriano da Nóbrega, cujos depósitos na conta de Queiroz               
fazem parte do acervo probatório do MP-RJ. Mas não basta. Wassef, que nunca deixou de se                
gabar de ascendência sobre a famiglia presidencial e seu mais poderoso chefão, conseguiu do              
então presidente do STF, Dias Toffoli, a suspensão por seis meses de todas as investigações de                
crimes financeiros no País para poupar Flávio. Mas a normalidade foi restaurada no plenário por               
nove votos a dois, tendo o autor votado contra a própria decisão monocrática. 

A presença de Ramagem na citada reunião seria prova suficiente no inquérito            
aberto no STF, se não fosse mero pretexto para ganhar tempo. Como o seria a denúncia do                 
empresário Paulo Marinho, que deu explicação plausível para as demissões de Queiroz do             
gabinete do filho e de sua filha Natália do do pai, segundo a qual um delegado bolsonarista da                  
Polícia Federal (PF) havia avisado o senador sobre o adiamento da Operação Furna da Onça               
para não prejudicar a vitória do pater familias no segundo turno do pleito presidencial. A               
informação poderia ter sido confirmada ou desmentida se o juiz federal Elder Fernandes não              
tivesse negado a quebra do sigilo dos telefones da PF para confirmar a versão do suplente, em                 
lugar da acareação, fancaria que tenta mascarar o óbvio ululante (apud Nelson Rodrigues). 

No entanto, a não ser pela débil manifestação do líder do Partido Socialista             
Brasileiro (PSB) na Câmara, Alessandro Molon, não houve um “pai da pátria” (todos             
comprometidos com o conluio-mor que paralisa a democracia e a justiça no País) que tomasse               
atitude capaz de deter novas tentativas espúrias de justificar o inexplicável que, na certa, estão               
por vir. 

Nem original é. Circula pela Câmara dos Deputados o líder José Guimarães, cujo             
assessor foi detido com dólares na cueca no processo que investigava o financiamento espúrio              
de dossiê para comprometer José Serra, candidato tucano favorito ao governo de São Paulo, em               
2006. Na ocasião, o então presidente Lula deu definição exata à manobra abortada: aloprados.              
Agora, com o Congresso Nacional e o STF mais uma vez desmoralizados com o acordo espúrio                
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para evitar a punição de sócio da alta corte bolsonarista, Chico Rodrigues, de Roraima, o               
tirambaço dado por Jair Bolsonaro propondo arapongagem explícita para limpar o cueiro sujo             
do primogênito presidencial afundará em água de esgoto. 

Assim como as ações no STF com punição adiada para as calendas gregas para              
evidente interferência política de Bolsonaro na PF, na Abin e no GSI e o uso do gabinete do                  
ódio do filho “zero dois” promovendo manifestações fascistoides, essa tentativa de perseguir            
fiscais da Receita com devassa inadmissível será despejada na vala comum do lixão da              
covardia. 
 
 

Conforme noticiado, as advogadas do Senador Flávio Bolsonaro, Luciana         
Pires e Juliana Bierrenbach, a pretexto de denunciarem supostos crimes praticados por            
fiscais da Receita Federal contra seu representado na investigação dos atos criminosos            
dos quais ele mesmo é suspeito, se reuniram, intermediadas pelo Presidente da República,             
com os titulares da Abin e do GSI. 

É difícil crer, no entanto, que autoridades do primeiro escalão da           
administração federal das áreas de inteligência e segurança institucional possam estar           
encarregadas de receber denúncias da natureza das que ora se cogita, relacionadas a             
ilícitos tributários e respectivas investigações. 

É razoável supor, pois, que o verdadeiro motivo da reunião não possa ser             
revelado, o que dá margem a especulações sobre o assunto, inclusive a de que teria               
resultado na proposição, pelo Presidente da República, de, como diz a matéria            
jornalística, “arapongagem explícita para limpar o cueiro sujo do primogênito          
presidencial”. 

Ora, considerando as inúmeras denúncias divulgadas pela mídia, e que já são            
objeto de processo no âmbito do Supremo Tribunal Federal, de que o chefe do poder               
executivo, com vistas a dificultar ou impedir a apuração das irregularidades atribuídas a             
seu filho, valeu-se do cargo para interferir na atuação da Polícia Federal, ganha             
verossimilhança a alegação de que estaria agora fazendo o mesmo no que diz respeito à               
Abin e ao GSI. E ainda mais se consideradas as declarações do próprio Presidente da               
República na reunião ministerial cuja gravação se tornou pública, no sentido de que “não              
deixaria seus parentes e amigos serem prejudicados”. 

Claro é que, se confirmadas as suspeitas, o fato em tela constituiria ocorrência             
de extrema gravidade, inclusive com implicações criminais comuns e de          
responsabilidade, alheias às competências dessa Corte de Contas. O ilícito, porém, tem            
também sua dimensão administrativa, que não pode ser desprezada e exige a atuação do              
Controle Externo. Nessa esfera, há a possibilidade de o Presidente da República ter             
incorrido em flagrante desvio de finalidade pública, utilizando-se indevidamente de seu           
cargo para interferir politicamente na Abin e no GSI, situação a demandar notoriamente a              
atuação do TCU, no intuito de apurar eventual prejuízo ao erário. 

Importante lembrar que o desvio de finalidade se verifica quando o agente            
pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra              
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de competência. Qualquer ato administrativo vinculado ou discricionário deve sempre se           
conformar com o interesse público em três níveis de realização (constitucional, legal e             
econômico). Independentemente de qualquer outro vício, se o ato foi praticado           
contrariando a finalidade legal que justificou a outorga de competência para a prática do              
ato, ou seja, se foi praticado com desvio de finalidade, ele é nulo. 

Sendo assim, mesmo que seja verdadeira a alegação de que os fiscais da             
Receita Federal cometeram crimes na investigação realizada contra o Senador Flávio           
Bolsonaro, se o aparato administrativo da Abin e do GSI foram usados em sua defesa,               
estaria, a meu ver, caracterizado o desvio de finalidade, uma vez que esses órgãos não               
atuariam dessa maneira em favor de nenhum outro cidadão. 

Ademais, os supostos atos irregulares praticados com desvio de finalidade,          
espraiam efeitos inevitáveis no campo do julgamento das contas do Presidente da            
República.  

Por fim, é de se observar, ainda, que os fatos noticiados denotam, em tese,              
inadequado uso do cargo público visando interferência na atuação de órgãos oficiais,            
motivado supostamente por interesses político-pessoais, podendo caracterizar eventual        
crime de responsabilidade, por atentar contra a segurança interna do país e a             
probidade na Administração Pública, nos termos do art. 85, inciso IV e V, da              
Constituição Federal. 

Ressalte-se que este Ministério Público junto ao TCU possui legitimidade para           
representações junto a essa Corte, os fatos foram apresentados em linguagem clara e             
objetiva e estão acompanhados, em anexos, de todos os dados informados no bojo desta              
representação. 

Desse modo, considerando que o TCU é o órgão de controle externo do             
governo federal cuja missão é acompanhar a execução orçamentária e financeira do país e              
contribuir com o aperfeiçoamento da Administração Pública em benefício da sociedade,           
entendo pertinente a pronta atuação do TCU, de modo a apurar se o Presidente da               
República determinou a utilização de recursos públicos – tempo, estrutura e servidores –             
da Agência Brasileira de Inteligência (Abin) e do Gabinete de Segurança Institucional            
(GSI) não só para o atendimento de interesses particulares seus e de sua família, como               
também para causar embaraços e dificultar investigação pela Receita Federal de atos            
ilegais dos quais seu filho, o Senador Flávio Bolsonaro, é suspeito. 

 
- III - 

 

Ante o exposto, este representante do Ministério Público junto ao Tribunal de            
Contas da União, com fulcro no artigo 81, inciso I, da Lei 8.443/1992, e nos artigos 237,                 
inciso VII, e 276, caput, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução 155/2002,              
requer, pelas razões acima aduzidas, que o Tribunal conheça desta representação para, no             
cumprimento de suas competências constitucionais de controle externo de natureza contábil,           
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financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Pública Federal,         
decida: 

a) apurar se o Presidente da República determinou a utilização de recursos            
públicos – tempo, estrutura e servidores – da Agência Brasileira de Inteligência (Abin) e do               
Gabinete de Segurança Institucional (GSI) não só para o atendimento de interesses            
particulares seus e de sua família, como também para causar embaraços e dificultar             
investigação pela Receita Federal de atos ilegais dos quais seu filho, o Senador Flávio              
Bolsonaro, é suspeito; 

b) em caso de confirmação de que a utilização da Abin e do GSI ocorreu em                
benefício privado; diante do desvio de finalidade do ato, apurar a responsabilidade dos             
envolvidos e aplicar as sanções cabíveis por uso indevido do órgão e dos recursos públicos a                
ensejar, consequentemente, dano indireto ao erário.  

Propõe-se, ademais, encaminhar cópia da presente representação e da decisão          
que vier a ser proferida à Procuradoria-Geral da República (MPF) e à unidade técnica              
encarregada da instrução do processo mediante o qual o TCU oferece parecer sobre as              
contas da Presidência da República. 
 

 
Ministério Público, 28 de outubro de 2020. 

 
                                                                        (Assinado Eletronicamente) 

Lucas Rocha Furtado 
Subprocurador Geral 
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